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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 15 –  (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Vilarim  PIP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E 
 
II – Instrução 
 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PERQUISA 
 
1.1.0.  Instrução Especial de Operações e Sobrevivência em Área de  
           Caatinga 
 
1.1.1.   Solenidade de Encerramento  

 
Realizar-se-á no dia 21 DEZ 2005, às 09 horas, no Estádio Coronel 

PM Humberto Azevedo Viana (Campo do Derby), deste QCG, a Solenidade de 
Encerramento da Instrução Especial de Operações e Sobrevivência na Área de 
Caatinga - IEOSAC/2005. 

 
Comparecimento: 
Chefe do EM 
Diretor da DEIP 
Diretor Geral de Operações 
Comandante do CPC e todos os Comandantes de Unidades subordinadas 
Comandante do CPM e todos os Comandantes de Unidades subordinadas 
Comandante do CPE e todos os Comandantes de Unidades subordinadas 
Comandante do CPZM 
Comandante do CPA 
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fornecido aos interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 (um) 
disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – Recife 
- PE, no horário das 08 às 13h (dias úteis)). 

 

(Transcrito do DO nº 225, de 1º DEZ 2005) 
 

6.0.0.   GUARDA PATRIMONIAL 
 
6.1.0.   Expediente Administrativo 
 

Tendo em vista a realização da “Festa de Confraternização Natalina”, 
da Guarda patrimonial, prevista para o próximo dia 16 DEZ 2005 (Sexta-feira), 
não haverá expediente administrativo naquela GP. (Nota nº 008/2005/CAO/GP).  

 
7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Se dissermos que não temos pecado nenhum, enganamo-nos a nós 
mesmos, e a verdade não está em nós. Se confessarmos os nossos pecados, Ele é 
Fiel e Justo para nos perdoar os pecados e nos purificar de toda injustiça. (I João 
1:8-9) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0   Conselho de Disciplina/Deliberação 

 
Nº 135/04  
Origem: 5ª CPDPM/Cor.Ger.  
Aconselhado: 2º Sgt PM Mat. 12277-7/15º BPM, Reginaldo Gualberto da Silva.  
Fatos Apurados: por haver, no dia 30 SET 01, na Barragem de Mateus Vieira 
(Taquaritinga do Norte), trajando bermuda, com sinais de ingestão de bebida 
alcoólica, exibindo arma de fogo, apresentando-se como autoridade, intervindo 
em abalroamento em que as partes já haviam entrado em acordo, sob o 
argumento de desacato, algemou a vítima, agredindo-a, utilizando "spray" na 
vítima e nos populares deixando-os sem condições de enxergarem. 
Consubstanciado no Relatório da Trinca Processante, no Despacho 
Homologatório do Corregedor Geral e no Parecer nº /05/GAJ, de 05 OUT 05, e 
nas atribuições que me conferem o Inciso I, do Art. 10, da Lei nº 11.817/00 
(CDMPE) aplico a pena disciplinar de 25 (vinte e cinco) dias de prisão por haver 
infringido o que dispõe os Artigos 112 e 113 (transgressões graves), com a 
atenuante prevista no Inciso I do Art. 24 e agravantes dos Incisos II e VIII do Art. 
25, tudo do CDMPE, respectivamente, devendo cumpri-la a partir da sua 
publicação em OME a ser designada pelo Diretor de Pessoal que classificará o 
seu comportamento. Devolvam-se os autos à Corregedoria Geral. Recife, 05 
OUT 05. João Batista Meira Braga. Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrito do DO nº 225, de 1º DEZ 2005) 
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Defiro o pedido, nos termos da informação nº 270, de 18 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03257-5 – Fernando Gilvan Barbosa – Mat. 14844-0, 
retroagindo a partir de 26 SET 05 - SDS/PMPE.  
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 262, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.01665-0 – Jailson José Marques – Mat. 1696-9, 
retroagindo a partir de 06 NOV 05 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 259, de 09 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03265-6 – José Airton Gomes – Mat. 18085-8, retroagindo 
a partir de 24 FEV 05 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 261, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03273-7 – José Severino Filho – Mat. 13016-7, 
retroagindo a partir de 16 ABR 04 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 269, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03263-0 – Luiz Xavier da Silva – Mat. 16510-7, 
retroagindo a partir de 15 OUT 05 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 264, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.02745-8 – Marcos de Almeida e Silva – Mat. 19443-3, 
retroagindo a partir de 12 JUL 05 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 260, de 11 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03269-9 – Reginaldo José das Lagrimas – Mat. 12766-3, 
retroagindo a partir de 1º MAR 05 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 266, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03254-0 – Severino Ramos da Silva – Mat. 17430-0, 
retroagindo a partir de 15 SET 05 - SDS/PMPE.  
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 268, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 

 
(Transcritos do DO nº 225, de 1º DEZ 2005) 

 
5.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  
5.1.0.   Aviso de Licitação 

 
Acha-se aberta, no Sistema de Saúde da PMPE, o Convite n° 005/05, Execução 
de Serviços de Engenharia Necessários à Reforma da sala 110 da Galeria Derby 
Center II, onde funcionará o Grupo de Apoio Voluntário e posteriormente, 
Fundação de Assistência Social dos Militares do Estado de Pernambuco 
(FASMEPE), Abertura: 12 DEZ 05 às 13 horas. O Edital, na íntegra, será  
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Comandante do CPS 
Comandantes das Unidades que possuam Alunos concluintes acompanhados de 
um Oficial e duas praças ( 3ºBPM, 4ºBPM, 5ºBPM, 7ºBPM, 8ºBPM, 10ºBPM, 
11ºBPM, 12ºBPM, 14ºBPM, 21ºBPM,23ºBPM, CIPMoto, BPGd). 

 
Fardamento: 
Oficias e Sargentos; 3º “B” 
Cabos e Soldados; 4º “A”.  (Nota nº 080/2005/DEIP/2). 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL  
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Maria do Carmo de Melo Silva, Mat. 604-1, Auxiliar de 
Enfermagem, lotada no CMH – Anotação em ficha funcional do tempo de 
serviço líquido abaixo especificado, constante de certidão emitida pela 
Previdência Social apresentada, anterior ao seu ingresso de forma permanente na 
Corporação, para fins de contagem recíproca para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade: 

 
Tempo de Serviço Período Órgão 

03 anos e 04 meses e 07 
dias 

03 ABR 74 a 20 JAN 77 
09 JUL 76 a 07 AGO 77 
22 OUT 73 a 23 OUT 73 

Saci Adcon Limitada 
Fundação Universidade PE 
Serviço Médico Hospitalar 

Deferido, com fundamento no Art. 1º, § 2º, Inciso XIII, da Lei 
Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos 
termos da Lei nº 8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81.  
(Nota nº 124/2005/DP-5). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
2.1.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado 

 

Nº 835/DPE, de 08 MAI 2002 
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo 

em vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que 
foi requerido no Processo nº 8.2001.01.00388-5,  
 

R E S O L V E:  
 

Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 27 JUL 99, 
nos  termos  dos  Artigos  88,  Inciso  I  e  89,  da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de  
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acordo com o Parecer nº 12/2000, da Procuradoria de Apoio Jurídico Legislativo 
ao  Governador  da  Procuradoria  Geral   do   Estado,  o  Cb  PM  Mat.  10846-4, 
Janael Guimarães dos Santos, com os proventos integrais, com base no Soldo de 
3º Sargento PM, conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a incorporação das 
gratificações previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de 
Inatividade previsto no Art. 91, todos da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, este 
último, com a redação dada pelo Art. 2º da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o 
Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo 
nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei Complementar, regulamentada pelo 
Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 
 

Soldo R$ 107,51 

Gratificação de Capacitação Profissional R$ 108,59 

Representação de Função R$ 25,64 

Gratificação de Moradia R$ 102,13 

Gratificação de Exercício R$ 21,50 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 73,07 

Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 5,38 

Adicional de Inatividade R$ 133,15 

Gratificação de Incentivo R$ 426,81 

TOTAL R$ 1003,78  

  
(Republicada por incorreção no original) 

 
(Transcrita do DO nº 224, de 30 NOV 2005) 

 
2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 1016/GAB, de 30 NOV 2005  
 

EMENTA: Disciplina  a  publicação  de atos administrativos  
                     no âmbito da Secretaria de Defesa Social 

 
O Secretário de Defesa Social no uso das atribuições e 

considerando a necessidade de dar cumprimento às normas contidas no Decreto 
nº 24.510, de 10 JUL 2002; considerando, ainda, a necessidade de estabelecer 
regras relativas à publicação de atos administrativos emanados dos Órgãos 
Operativos (PCPE, PMPE, CBMPE e SERES), bem como da Corregedoria 
Geral; Gerências Gerais, Superintendências, Gerências, e Unidades desta 
Secretaria,  
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do ex-segurado daquela Fundação, Sr. Horácio Pedro da Silva, inscrição nº 
052.538-7, com a fundamentação legal constante na citada portaria, contando-se 
os seus efeitos a partir de 02 MAI 2005, fixando em favor da interessada a 
pensão mensal no valor de R$ 2.747,72 (dois mil setecentos e quarenta e sete 
reais e setenta e dois centavos), equivalente à totalidade dos proventos que vinha 
percebendo o ex-segurado, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Proventos de 2º Tenente PM,em 02 MAI 05    R$ 1.964,63 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25%   R$ 491,16 
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal .   R$ 326,03 
Subtotal .      R$ 2.781,82 
Parcela Redutora da Emenda Constitucional nº 41/03   R$ 34,10 
TOTAL       R$ 2.747,72 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador 
  

(Transcritos do DO nº 224, de 30 NOV 2005) 
 

4.0.0.   SECRETARIA   DE    ADMINISTRAÇÃO   E   REFORMA  DO  
            ESTADO 

 
4.1.0.   Abono de Permanência 

  
Processo nº 8.2005.10.03757-3 – Antonio Amaro Silvia Filho – Mat. 13769-3, 
retroagindo a partir de 07 SET 03 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 243, de 18 OUT 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03267-2 – Carlos Antonio da Silva – Mat. 14053-8, 
retroagindo a partir de 21 OUT 05 - SDS/PMPE.  
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 263, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03270-2 – Daniel da Silva José – Mat. 13192-0, 
retroagindo a partir de 16 FEV 05 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 265, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03272-9 – Edvaldo Alves da Silva – Mat. 12136-3, 
retroagindo a partir de 17 SET 05 - SDS/PMPE . 
Defiro o pedido, nos termos da informação nº 267, de 17 NOV 05, da Gerência 
de Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria. 
Processo nº 8.2005.11.03809-3 – Expedito Gomes de Oliveira – Mat. 13370-1, 
retroagindo a partir de 16 AGO 04 - SDS/PMPE . 
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Auditor Carlos Maurício Cabral Figueirêdo - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Subprocuradora Geral 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4338/05 EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0501873-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 797, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 
ABR 2005, que Reformou, por Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 
910236-1, Sérgio Luiz Rocha de Albuquerque, com a fundamentação legal 
constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais integrais da Graduação de Cabo PM, no valor de R$ 881,91 (oitocentos e 
oitenta e um reais e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 
 
Soldo de Cabo PM, em 21 ABR 05     R$ 839,91 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-5%   R$ 42,00 
TOTAL       R$ 881,91 
 
Deixando registrado que os efeitos financeiros da graduação imediata retroagem 
à data do Laudo Médico (06 DEZ 2004). 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Romeu da Fonte - Relator 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4348/05 EMENTA: Legal a concessão de 
pensão previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0504451-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal 
de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1721, do Diretor-Presidente 
da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 
Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 AGO 
2005, que concedeu pensão previdenciária à Sra. Palmira Amorim da Silva, viúva  
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R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Os atos administrativos expedidos pela Polícia Civil, 

Polícia Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Secretaria Executiva de 
Ressocialização, Corregedoria Geral, Gerências Gerais, Superintendências, 
Gerências, e Unidades desta Secretaria, que necessitem de publicidade, deverão 
ser encaminhados ao Secretario de Defesa Social para publicação no Diário 
Oficial do Estado.  

 
Art. 2º - À Superintendência de Gestão de Pessoas e a Gerência de 

Assuntos Jurídicos desta Secretaria caberá a remessa para a Companhia Editora 
de Pernambuco – CEPE, dos atos administrativos provenientes dos Órgãos 
elencados no Art. 1º, para fins de publicação.  

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições contidas na Portaria SDS nº 

443/GAB, de 18 OUT 2002.  
 
 

(Transcrita do DO nº 225, de 1º DEZ 2005) 
 

2.3.0.   Do Comando Geral 
 

Nº 1662, de 16 NOV 2005  
 

EMENTA: Transferência  “Ex -Officio” de Praça para a Reserva  
                    não Remunerada 

 
O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso XVI, do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o & 3º, do 
Art. 100, da Constituição de Pernambuco, e em consonância com os pareceres nº 
404/04, da Diretoria Especial de Apoio Juridico-Administrativo da Corporação e 
nº 258/05, da Procuradora Geral do Estado,  

 
R E S O L V E: 

  
I - Transferir para a Reserva não Remunerada da PMPE, a 3º Sgt PM 

Mat. 26714-7, Josineide Confessor Raimundo Lima, em virtude de haver sido 
empossada em cargo público civil permanente;  

 
II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 03 OUT 2000.  
 
(Republicada por haver saído com incorreção na original). 

 
 

(Transcrita do DO nº 225, de 1º DEZ 2005) 
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3.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO   DE  
            PERNAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 4327/05 EMENTA: Modificação de Acórdão 

com base no princípio da autotutela. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0200189-5. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em modificar, com base na Súmula 473 do STF, 
invocando o princípio da autotutela, o Acórdão T.C. nº 180/01, de interesse do 
Cb PM Severino Vicente da Silva Neto, para fixar, em favor do interessado, os 
proventos mensais integrais, com base do Soldo de 3º Sargento PM, no valor de 
R$ 625,60 (seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 3º Sargento PM, em 18 JUL 97   R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional – 95%   R$ 102,13 
Representação de Função (Gratificação Referente  
Encargos Posto/Graduação)    R$ 25,64 
Gratificação de Moradia – 95%    R$ 102,13 
Gratificação de Exercício – 20%    R$ 21,50 
Adicional por Tempo de Serviço - 30%   R$ 107,67 
Gratificação Adicional de Inatividade – 30%    R$ 144,37 
Gratificação de Motorista      R$ 14,65 
TOTAL       R$ 625,60 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 28 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Adriano Cisneiros - Conselheiro em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
  

(Republicado por Haver Saído Com Incorreção) 
  

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4331/05 EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0504551-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 1997, do 
Diretor-Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do 
Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 17 
SET 2005, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat.  
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12679-9, Diozeno Salgado de Oliveira, com a fundamentação legal constante na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.544,16 (um mil quinhentos e 
quarenta e quatro reais e dezesseis centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 17 SET 05    R$ 1.286,80 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço -20%   R$ 257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29 NOV 2005. 
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos - Presidente da 1ª Câmara 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Conselheiro Romeu da Fonte 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 4334/05 EMENTA: Legal a Retificação de 
Ato de Transferência de policial militar para a Reserva Remunerada, para 
conceder benefício a que ele faz jus. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 9105098-4. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal o Portaria nº 024, do Comando 
Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco, de 07 JAN 91, que, 
retificando o Ato Governamental nº 2790, de 11 SET 73, considerou Reformado, 
"Ex-Officio", por Incapacidade Física Definitiva, o Cb da PM Renato Afonso do 
Nascimento, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em 
favor do interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento 
PM, no valor de Cr$ 45.155,47 (quarenta e cinco mil cento e cinqüenta e cinco 
cruzeiros e quarenta e sete centavos), moeda vigente à data da Reforma, 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 07 JAN 91 (Data da Portaria)  Cr$ 16.367,79 
Gratificação de Capacitação Profissional    Cr$ 8.838,61 
Gratificação de Moradia      Cr$ 4.910,34 
Gratificação de Exercício      Cr$ 3.928,27 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20%   Cr$ 3.273,56 
Gratificação Adicional de Inatividade-21%    Cr$ 7.836,90 
TOTAL       Cr$ 45.155,47 
  
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29 NOV 2005. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara em exercício 


